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PORTARIA N.º 008/2016 

  

 

 
Delega aos servidores efetivos do IPRERINE a atribuição pela 

emissão de Reserva de Margem Consignável - RMC. 

 

 

 

 A Diretora Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 

10-B, inciso I e § 2º, da Lei n. 1.254/2001, e considerando o disposto no Decreto Municipal n. 

58/2016, 

 

 

R E S O L V E 

 

 

Art. 1º. Delegar, a qualquer servidor efetivo, do Quadro de Pessoal Próprio do 

IPRERINE, a atribuição pela emissão do documento Reserva de Margem Consignável - RMC, de 

que tratam os artigos 11 e 12 do Decreto 58/2016, para o Exercício de 2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio Negro, 24 de outubro de 2016. 

 
 
 

Ana Paula Portes Chapiewski 

Diretora Executiva do IPRERINE 
 


